
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA — E S T A D O D £ MINAS GERAlS 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

L E I N2 686/89 

Autoriza o Poder Executivo a cr i a r Escola Espe 

c ia I i zada. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus repre

sentantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e pro 

mu I go o segu i.nte Le i : 

Art« |2 - Fica-o Poder Executivo autorizado a 

c r i a r a Escola Municipal de Aprendizagem e Profissionalização. 

Art. 22 - A Escola terá a final idade precípua ' 

de acolher os menores carentes e as crianças abandonadas do Mu 

nicípio de Viçosa. 

Art. 3^ - Esta Leí será regulamentada pelo Pre 

fe i t o Municipal, ouvido o Departamento de Educação. 

Art. 4^ - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 5- - Revogam-se as disposições em contrá -

ri o . 

V i ç o s a , 04 de dezembro de 1989 

P r e f e i t o in i c i pa I 

( A p r o v a d o em sessão da Cãmara M u n i c i p a l , em 3 0 . 1 1 . 8 9 ) 
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